
 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

 

PORTARIA SUSEP No 240, DE 18 DE SETEMBRO DE 1979. 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS, 

no uso de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Alterar a Portaria nº 21, de 25 de janeiro de 1979, para declarar que a aposentadoria 

concedida ao servidor ROBERTO DE FREITAS LINDGREN, Agente Administrativo "A", código SA-

801, Referência 26, matrícula nº 2.383.515, do Quadro Permanente desta Superintendência de Seguros 

Privados, e com as vantagens da Classe “B", da Categoria Funcional de Agente Administrativo, 

Referência 30, observado o disposto no item 4 da Instrução Normativa DASP nº 107, de 26 de julho de 

1979. 

 

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIRA 

Superintendente 

 


